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PORTARIA N.º 26.467 
De 13 de Maio de 2019. 

Prorroga o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº 

01/2019. 
O EXCELENTÍSSIM0 PREFEITO MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, 

Estado de São Paulo, SENHOR OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA 

NETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:   
Artigo 1º - Fica prorrogado, por sessenta dias, o prazo para conclusão do 

Processo Administrativo Disciplinar nº 01/19, instaurado pela Portaria 26.311, 

de 14 de fevereiro de 2019, destinado a apurar possível falta funcional 
cometida pelo servidor Luiz Fernando Macedo, RG 41435702-4-SSP/SP, 

Guarda Noturno. 

Artigo 2º -  Explica-se a adoção do presente ato administrativo em razão de 
não estar concluída, até o momento, a fase instrutória. 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, registre-se e afixe-se. Cumpra-se.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO 

 

PORTARIA Nº 26.466 

De 09 de maio de 2019. 

“Nomeia os membros da Comissão para acompanhamento das atividades do 
convênio do Projeto Estadual do Leite ‘Viva Leite’.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Ficam nomeadas para compor a Comissão para acompanhamento das 

atividades do convênio do Projeto Estadual do Leite “Viva Leite”, firmado 
entre o Município de Orlândia e a Secretaria de Desenvolvimento Social do 

Estado de São Paulo, conforme disposto no Decreto nº 44.569/1999 e 

alterações posteriores, as seguintes pessoas: 
I - Representantes da Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado de São 

Paulo: 

a) Titular: Tatiana Roberta Borges Martins –RG:29.403.859-0 SSP/SP; 
b) Suplente: Talismara Guilherme Molina – RG: 32.034.298-0 SSP/SP; 

II – Representantes da Prefeitura Municipal de Orlândia na área da saúde: 

a) Titular: Kátia Maria Ramos Tostes – RG nº 12.157.388-6/SSP-SP; 
b) Suplente: Carla Fabiana Parreira Camargo – RG nº 17.212.607-2/SSP-SP; 

III – Representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente: 
a) Titular: Job Alves Brandão Júnior – RG nº 29.282.583-3/SSP-SP; 

b) Suplente: Helena Urbinati - RG nº 8.491.409-9. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogada a Portaria nº 20.569, de 23 de março de 2015. 

Orlândia, 09 de maio de 2019. 

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO 

Prefeito Municipal 
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